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MUNICíPIO DE §OBRAL

Câmara Municipal de Sobral

PORTARIA IriO 858, DE 29 FEYEREIRO DE 2a24

Regulamenta o proceümento auxitiar de
aedencbmento para a cinÚratqão de âens e
ssní@s, no âmbito da Câmaa Municipat de
SobraÊCE"

A tlEsÂ DIRETORA DA cÂiilARA mt lnctpAL DE SoBRAL€E., no uso das
atribuiçÕes que lhe confere o inciso I. art. 15, do Regineto lntemo, disciplinando o disposto no art.
79 da t-ei no 14.133, de 10 de abril de 2ü21.

DETERMINA:

CAPÍTULO I

or§Po$çÕE§ pRÊUtfihtÂRES

Obiato e âmbito ê apticação

Art. 10 Esta portaria reguhmenta o art. 79 da Lei no 14.133, de ío de abril de
2021, para dispor sobre o procedimento auxitiar rh credenciamentc para a contmtaçâo de bens e
sêrviçG, no âmbito da Cârnara Municipal de Sobral-CE.

Parágrafro Únim. O dispdo neste termo náo se aplica às contsateôes de obras e
servips especiais de engrenharia.

Definiçõer

Art. 20 Para fins do disposto nesta Portaria, coasidera-se:

| - credenciarnento - procêsso adminietratiuo de cfiamarnento públioo em que o órgâo ou
a entidade credenciante conyoca, por meio de edital, inEressadoô êm prestar servips ou Íomecer
bens para que, preenchidos os requisitc necessários, se credenciem ns órgáo ou na entidade para
executãr o objeto quando @nvocados;

ll - credenciado - fomecedor ou prestador de serviço que atende às exigências do edital
de credenciaÍÍlento, apto a ser conrrocado, quando necessárb, para a ex*uçáo do ob$to;

lll - credenciante - Gâmara Municipal dê §obrsl-CE., responsável pelo procedimento de

a
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MUNICíPIO DE §OBRAL

Câmara Munictpal de Sshral

credenciarnento;
lV - edital de crêdensiarnento - instrurnento conuocatôrio que dirrulga a intençâo de

eompra de bens ou de contrata@ de serviços e estabelece eritêrios para futur:as ccntrataçÕas; e
V - Sltio Eletônico Oficial - Íenanpnta informatizada, *belecftro milx, sen& o site do

Órgão - ytr-v1'ffi{llêtesffia.!",Çgg$.x!}"{" para consultes m dilab de cadastramento dos licitantes ou
fomecedores de procedimentos de cantrataç& públba pronmvidos pelo órgãc.

Hipóteses de contretação

Art. 30 O credenciamento poderá ser adotdo peh administraçâo nas seguintes hipótees
decontra@âo:

| - paralela e nâo excludente - câso em que é viável e vantajosa para a administraçáo a
realizaçâo de contrataçôes simultêneâs em condiçÕes @rcnizadas;

ll - com seleçáo a critêrio de terceiros - caso em que a seleção ds contratãdo está a eârgo
do beneficiário direto da prestaçâc;

lll - em mercadoc ffuldos - caso em que a fiutu$o constante do valor da prestaçáo e das
condiçâes de contrataçâo inviabiliza a se@âo deagente par meio de processo de licitaçâo.

Art 4o O credenciamento não obriga a adminÍstra@ püblica a cuntrahr.

Forma de realiaação

Art. 50 O credenciamenlo ficará permanentemênte aberto durante a vigê*cia do edital e será

realizado par meio da editalde chamamanto público, observadâs as seguintes fases:

I - preparatória;

ll- de divulgaçâo do edital de credenciamenlo;
lll - de registro do requerirnento de partieipqào;
lV - de habilitaçâo;

V - recursal; e
lV - de divulgaçâo da §sta de credenÊiados.

CAP|TULO 
'I

OÀ FASE PREPARATêRIA

0rianiaçôes g*rais

Art. 6o A escolha pele @ntíat4âo por credenciamento deverá ser rnoüvada durante a fase

a

Plenário: Pr4a Dom Jerôninp, §/ltl - Centro - §EP: §2.010-390
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MUNICíPIO DE §OBRAL

Câmaru l?Iunicipal de Sobral

preparatória e atender, em especial:

. - eo§ pressupostos para enquadranento na oontrataçâo dirêtâ, por inex§ibilidade,
confonre previsto no inciso lV do caput do art. 74 da Lei not4.l33, de Z0lí; e

It - à necessidade de des§naçâo de comissào de contrataçáo eomo responsável pelo
exârnê e julgamento dos documentos de habilitaçáo, nost*rÍilos do disposto no art. 50 do Decreto no

3.215, de 26 de julho de 2023, da Preêitura Municipatde Sobral-CE.

Ed*tâl de credenc iaínênto

Art. 70 O edital de credencianento observará as re{ras gerais da Lei nê 14.133, de 2021, e
conterá:

| - descríçáo do obpto;
ll - quantitativo estirndo de carta itêm, coÍn reepectiva unidade de Ínedida;
lll * requisitos de habÉlitaçâo e qualificação têcnica;
lV - prazo para análise da documentaçào para habilitaçào;
V - critêrio para distribuiç& da demanda, quardo Íor o caso;
Vl - critério para mdem de mrüdaçâo dos credenciados, quando for o case;
Vll - forma e prazos de interposiçáo dos rêcursos, impugnaçáo e pedidos de

esclarecimentos;
Vlll - prazo pâra assinatum do instrurnenÍo conffiual após â convocaçâo pe{a

administraçâo;
lX - cond§ôes para altera$ ou atualização de preços nas hipóteses previstas nos

incisos I e ll do caput do ert. 30 desta portaria;

X - hipôteses de descredenciarnanb;
Xl - minuta de tenno dê cíedêr*ciaÍÍBnto, de contrato ou de instrumento equivalente;
Xll - rnodebs de declaraçÕes;

Xlll - possibilidade de cometimento a teroeiros, quando for o cxo; e
XIV - sançÕes aplirÉveis-

§ 1o O edital definirá os ualores fixados e po&rá prevêr tndice de reajustamento dos
preços, quando couber, para as hipótees & mntra@ãoparalala e não excludente e de contratação

mm sele@ a critêrio de terceiros.

§ 20 Na hipôtese de contratação em mercadüs fluidos, o edital poderá, quando couber,

fixar percentual mlninp de desconto sobra as cotaçÕ€s de nrercado registradas no momento da

contrataçâo.

ü
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MUNITíPIO DE SOBHAL

Cãmara Municipat de Sobral

§ 3Ô Para a busca do abje*a com melhores condiçôes de preço nas contratages em
merçado* fluidos, será fcmecida, quand* for possÍvel, saluçâc tecnolôgica que pennita a integraçáo
dos sistemas gerenciadorês ê interface eG sistêmâs dos iornecedores.

§ 4s Na hipótese de credenciaí?Entê para fornecirnento de bens, a administraçáo podeÉ,
excepcionalmente, exigir arnostra ou pÍoua de conceito do bem na íase de análise da documentaçâo
ou no perÍodo de vigência do contrdo, desde gue justiÍicada a necessidade de suê âBrÊsêntaçáo"

Sivulgaçãe do *dital

Art. 8í, O edital de credenclamento será divu§ado e mantido à disposiç.âo no Portal
Nacional de Conúatações Públicas - PNCP, de modo a pennitir o cadastramento permanente de
novss interessados.

Parágrafo único. As npdificaçÕes no edital serão pubticadas no PNCP e observarâo os
prazos inicialmente previstos no edibl, respeitado o tratarvento lson6mico dos interessados.

Gritérie para ordem de contratação dos cradenciados

Aú. go Na hipôtese de oontrabçôes paralelas e não excludentes, a convocÊlção dos
credenciados para contrataçâo será realiada de acordo film ês rÊgras do edÍtial, respeitado o ç:ritério

objetivo estabelecido para distribuiçfu da demanda, o gual deverá garantir a §ualdade de
opoúunidade êntre oE intereasados.

PaÉgrafo único. Â administraçáo pennilirá o cadastramento permanente de novos

interessados, enquanto o edital de charnanento permanecer vigente.

cÀpíTut-o ilr

DA APRE§ENTAçÃO T}ê RÊQUERIfi'EHTO DE PARTICIPAÇÀO

Procediment*

AÍt. 10. Os interesados dever*o apresentar requerimenb de parlicip4áo com a

indicaçâo de sua intençâo de se credenciãr paÍâ o fomecirnento dos bens ou para a prestaçáo das

serviços.

§ 1' É vedada a partÉipçáo no prooesso de credencianento de pessoa fisÍca ou jurídica

a
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MUNIÜíPIO üE SOBHAL

Câmara í?Iunicip*Í de §obrul

que:

| - e§teia iríFedida de §dtar ou mrtrah oÍx* ã admini@ HIHicâ fudard, estadual au
municipal; ou

ll - mantenha vÍncuh de *rtureza lêcÍlica, ootcrtiâ|, e@nümi@, Snâncdra, kabalhista
ou cMl mm dir§ente do órgáo al da entidde çredenciante ou csm egie$tê públÍco que desempenhe
funçâo no pÍocs*so de contrats# ou *re ns fiscaliaa@ ou na gretâo do contrdo, oüque deles seia
cônjuge, ccmPanheiro ou Frentê em linha reta, crÍaterat cl por afrnidade, âtÉ o brdro gnau.

§ 20 O intwscado dedartrá. sam p$uÍzo da exigência de orrtrm dedaraçôês previstás
na legislaçâo, o curnprirrenlo dos ruW*s*ma parâ â habilitaçâo e a conbrmidada da seu rcquerimento
de particip4áo com as exlgÉncias do editd.

§ 3o A f;aleidadê da dechas de que ffi o § 2" sup,itará o inbressdo às san@s
prwistas na Lei no 14.133, de 2021, sem preiuÍzo da responsatrilida& penal.

sAFfrut& ty

NÂ HA*§LITAçÃ*

§ri*nta*Ses gera*r

Ârt 11. Para habili@o corno credenciado, seÍáo exigids os documentos neessários e
stficientes pma demonstrâr a mpacilade do interess& de relizar o o@o da mntrataçâo, nos
terilFs do dispooto nos art. 62 m art 70 dâ Lêi no 14.133, dê A0AI.

AÍt. 12. A inscriçáo & interessado FarE o credencbnrento mediarde apresent4áo de
requerirnnto & perticipaSo im@ a aceiüa@ iniêgrâl e irreetrita das condiçü+s Étaüdêcidâs no
editrl.

Ârt. 13. O inteessado que aúender me ltguiçitos de habilitaçâo previstm no edital será
credeneido pGkr ôrgão ou pêla entklde sedçnciante, eoflt a possiffiid* de, no interesse da
#ministr+âo, sêr conyocado para ex*utar o oüiêb.

fut 14. Quando cdllÊcs& para execu@ do o§eto, o cradenciado denerâ comprovar
que nrenÉm tdo§ os requiailoe de hatÉlitaçâo ex§idoe no ediH de crsdenckurento para fins de
assinatura de mnffio ou oufro insüurnento hábil.

Fre*çdir**nto* de v*ríffi*ação

Plenârio: PraE Dom Jrrônim*, S,t'l - Centro - ütP:6?.S10-390
Ânaxo: §erardo CÍi§tino §enezes " Rua üonselheim Rodrigues..!unisr, §iril - ü[P: 6Ê.ü1tr4{5 - Fax {88} 36fi.?641 - fone; {88} 3â77,?600

§$r|?.camaíasobr*l.ce.gr-rl.br
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MUNICíPIO DE §ÜBRAL

Cômaru Municipal de Sobral

Art. 15. A habilitaçâo será verificada por meic dos documentos apresentados.

§ 1" Após a apresentação ds documentos de habilitaçâo, fica permitida a substituftgo ou a
apresentação de novos documentosa quaQuertemp, à cÍitéÍb do interessado:

§ 2o A verificaçáo pela mmissão de contratSo, em sftios eletrônicos ofickis de órgãos e
entidades emissores de certidÕes, constitui neio legal de proya para fins de habilitação.

§ 30 Na análise dos documentos de habilitaçâo, a comissâa de contrataçâo poderá sanar
êtrês ou falhas que nâo alterarem sua su§stância olvalidade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins
de classifica@, observado o disposto no art, 55 da l-ei no 9.784, de 29 de janeiro de í999.

§ 4o A comprovaçâo de regularidade fiscal e trabalhista das rnhroenpresâs e das
empresas de pequeno porte obseruará o dispsto no art. 42da Lei Complementar no 123, de 14 de
agosto dê 200Ê"

CAPITULG V

oÂ TiTPUGHAçÂS E DôS REüURSO§

Da impugnação e da intenção de necorrsr

Art. 16. Qua§uer pessoâ ê parte legltima para impugnar edilal de credenciamento por

inegularidade ou para solicitar esdarecimento sobre osseus termos.

§ 1' A comissão de contratação responderá aos pedidos de esclarecirnentos ou à

irnpugnaçâo no prauo de três dias útais. contado da data de recebimento do pedido.

§ ? Em caso de acolhirrcnto da impugnaçâo, o êditâl retificâdo será publkndo no FNCP

§ 3n A impugnaçâo n& teÉ efeito suspensivo e a decisão da comissfu de contrat4ão será

mot*vda aos autos-

§ 4o As rêspstâs aoo pedidoe de esobracimentre e impugnaçôes serâo divulgadas no site

cafiEnsobral.oe.gor.br, no prazo estabelecido no § í".

Art. 17. Apôs a decisâo da adminisfa@ sobre a habili@âo, o interssdo podeÉ, conforme

definido em edilal, manifestar sua intençãa de rworrer, sob pena de preclusâo.

I
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MUNICíPIO DE SOBRAL

Câmsra Muntcipsl úe Sobral

§ 1o O interessado podet-á interpor recuÍso, ÍrCI pÍazo de três dias úteis, ontado da data de
publba@ da decisáo.

§ P O recurso serâ dir§tío à comissâo de mnha@, gue, se nâo reoonslderar o ato ou a
dccisâo rE plttzo de três diaE úteb, encaminhrá o r&$so oorT! â sua rnotiva@ à autodrlada u.rperior.

§ S A autoridade auperior daverá proÍerÍr a sua decisâo no pnrro máximo de dez dias úteis,
cc»rtado da datâ de recebimento dG autG.

CAPiTULO T'I

DA DwTJLGÀçÃO DA L|STA BE CREDENCTADOS

Publicação dos credeneiados

Art. 18. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de amrdo com o
crttêrio estabelêcido no edital, será pu licado ê ffitaÍÉpcrmanenteífiente disponivel e atualizâdo no
PN.P' 

câPíTULo ur
DÂ CONTRATÂçÃO

Formalizaçáa

Art. 19. Após divu§ação da lista de crcdenciados, o órgâo ou a entidade poderá convocer
o credenciado para assinatura do insburnerúa conffiual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorizaç& de compra ou outro instrumento hábil, conhrre disposto no art" 95 da Lei no 14.133, de
2421_

§ 1o A administraçh podêrá convocâr o credenciado durante todo o prazo de validade do
credenciarnenta para assinar o mntrato ou outro instunrento equivalente, sob pena de decair s direito

à contrataçâo, §em prejuízo das sançÕes previstas na Lei no 14.133, de 2A21, e no edital de

credenciar*ento.

§ 2o O pÍEtzo peÍa assindura do instrurnento ontralual pür credenciado, apôs convocação
pela administraÉ, seÉ estabelecílo em edital"

§ 3Ê O prazo de que ffi o § 2o poderá ser prorrogado uma ver:z, por Qual perlodo,

mediante solicitaçâo, devidamente justi§cda, do credenciado dumnte o sst transcurso, desde que o

a
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MUNICíPIO DE SOBRAL
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motive apres*ntado seja açeito p*la administraçâo.

§ 40 Previamente à emisefu de nota de empEnho e à contrataçâo, a administrffio deverá
realizar consufüa ao Cadaslrc F{skrael de Empresas lniJôneas e Suspensas (Ceirs) e o Cadastro
Nacional de Empresas Punldas (Çnep), para identifnar possÍvel impedimento de licitar e contratar.

Vigência das contratos

Ârt. 20. A vigência dos contratos deffirenbs do credenciâmento será estalelecida no
edital, observado o disposto no aú Í05 da Lei no 14.133.de 2021.

ÀÍteração dss contratos

Art. 21. Os contratos decorrmtes de c+edenciamento poderâo ser alterados, observado o
disposto no art" 124 da Lei no 14.133 , üa 2A21.

GâPhULO VEt

DA ANULAçÃO, DÂ REVOGAçÃO E Í)O OESCREDET{CIAiIENTS

Ànulaçãoe revogação

N,.22. O editrl de credenciarnento @eÍá ser anulado, a qualquer tempo, ern caso de
vício de legalidade, ou revogado, por nttrtivoe de conneniência e dê oportunidade da adminisúaçáo.

§ 10 Na hipótese de anulaçâo do edital de credenciarneoto, os instrumentos que dele
resultaram ficaráo sujeitos ao disposto nos art 147 w ert. I50 da Lei no 14.13.?, de 2§2í.

§ 2o Â revogaçáo do edital de credencianento nâo repercutirá nos insbunrentos já
celebrados grre dele resultaram.

Descredeneiame*to

Art. 23. O órgâo ou a entidde credenciante poderá realizar o descredenciamento quando
houver:

- p€dido íormalizado pelo credenciado;

- perda das condiçôe de habilita& do credenciado;

Plenário: Pnça Dom Jerônimo, S/N - üenks - CEP: 62.010-390
Anexo: Gerardo Cristirp Menez§ - Bua Conselheiro Borlrigues Junior, S/l{ - CEÊ 62.010-445 - Fff {88) 3§77.7641 - tune: {88} 3677.76m
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MUNICíPIO DE §OBHAL
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- descumprimento injuslifrcado do confato peb conüatado; e

- san@ de im@imento da licfteÍ e 6ilüâaí ou de ddargo & inidoneílde
superuenieffe ao crdenciarnsrb.

§ t" O pedido de descrdartc*nrwrto deqseffi o inciso I do caput não Gincun**É o
credenciado do cumFitlEfrto de e*entuab @íthatos agsrmidos e das rmpons$iliffi deàss
reconentes.

§ ? Nes hipôtêsss prÉilrise nos incisp* tl e lll do caput alêm do de#cuiaÍÍBnto,
@êrá ser abarto prrcsso dminlsüetivo" as*egur&s o canüarlitôrio e a arnph defesa, pera
possirtd aplicaçfu de FnalUede, nafoÍrla Gstabohcida na tq*§açâo.

§ 3o §e houvar a sfiÊüivs @o de sauiços ou o furnecinnrto doe bens, os
pqgâmgÍrtm srâo rcatiaados íüíÍEknÊfits, atê decisãÊ no sentido & rwcisào mrMrml, caso o
fsnecEdor nâo rcguhrize a suâ situ@.

§ 40 §ornente por mdirc de economiêid&, §êgurffiça nacional fl, ítc! inkresse da
administrSo, devidamente jus{iffcalo, em qua§uer caso, pela ãutoridade máxirna do ôrge ou da
entidade contratante, nâo será resdndi*o o conkato êÍn êxs§#ü com êmprêsâ ou proftsional que
estiver inegular.

GàPiTULS ffi
üe §ÀsrsÃü

Âpli**çâe

Art" 24. Os credencidoe, apôs eonvocaçâo para assinatura do lnskurçnto oonhatual ou
insturnenta equivabrÊe, esüarâs srlfi*tos às sançüeaüír*n*rtsüvas Frerrisbs na Lsi n" Í4.Í33, de
20?1, E no ed$ftd e às demael comin@e Bais" *sagurado o dircito eo conmdfl&iâ e à amse
deêsa.

tÂpíT{."rl-s x
§r*r*§§*§s F§síArs

Srü**t*çSw S*r*is

Aít. 2§. O rnesÍno inte{Essado poderá sr eiedsnclado para exêürtaÍ r*ais de urn obpto,

a

Plenário: Praça Dorn Jerônimo, §ll{ - GÊntro - CsP:62.010-390
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MUNICíPIO DE SOBRAL
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desde que atenda aos requisitos de habilitação em relaçâo a todos os objetos.

§-1" O credenciado, no calso pnevisto neste artigo, @erá apresentar de urna vez sô a
docunentaçâo exigida.

§ 29 O disposto no § 1" rÉo se aplica quando * erigências de capacidade têcnica forem
diferenciadas, hipótese em que o crodencÍado deverà aprsentar complementaso da documentaçâo
relativa â esse quesito.

Art. 2ô. A Câmara Munbipal de §obral - CE poderá editar normas cornplernentarespara a
execrrção do dbposto neete ata,

Vigência

Art- 27. Este ato entrâ em vigor na data de sua publicaçáo.

Sobral-CE,29 de fevereiro de 2024.

MAEIA SOCOBRO Assinado deíormà digital poÍ

BRASILÊ;RO MARIA socofiBo BRASILEIRô

MAGâLHAES:I 63404423 §:T1111:;$i1ãl;
1 5 -03'oo'

lü ada Socnrro Bre*iÍsrrc áíageJlráos
Presidente wÁJax $otrza Cardozo

10 Vice Presidente
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